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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 049/2015.

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 070/2015 QUE “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS E SENHORES VEREADORES,

Venho comunicar que após a análise da Redação Final do Projeto de Lei nº 070/2015 que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária do Município de Sete Lagoas para o exercício de 2016 e dá outras providências”, resolvi, conforme previsto no inciso II do artigo 82 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, VETÁ-LO PARCIALMENTE, fundado em razão de inconveniência ao interesse público.
Após ouvidos os órgãos de assessoramento, mais especificamente a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia - SMPOT, deliberei no sentido de vetar, parcialmente, o Projeto de Lei aprovado por esta Casa Legislativa, com base nos fundamentos adiante elencados:
Razões de veto:
Destacamos que a matéria foi submetida à análise da SMPOT, que manifestou pelo veto aos dispositivos do anexo de metas físicas – LDO 2016, conforme abaixo discriminados:

1) Programa: 2101 – Agricultura Familiar

Ação: 2476 – Implantação e manutenção de horta comunitária (CDI/Itapuã) e certificação de produtos orgânicos

Justificativa: A emenda modificativa 01/2015 altera recursos vinculados. De acordo com o Capítulo VI, artigo 31, inciso I, as emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual com indicação de recursos provenientes de anulação de dotação, sem prejuízo do artigo 166, parágrafo 3º da Constituição Federal/1988, não poderão incidir sobre dotações com recursos vinculados a fundos, convênios ou operações de crédito. No caso em questão, trata-se de recursos do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

2) Programa: 2416 – Proteção Social Especial
Ação: 2493 – Implantação e manutenção da política para mulheres: enfrentamento à violência e autonomia, bem como a criação da casa de referência da mulher

Justificativa: A emenda modificativa 02/2015 acrescenta “bem como a criação da casa de referência da mulher”. Por inviabilidade técnica, a nomenclatura da ação ultrapassa o limite máximo de caracteres permitido pelo sistema. Ademais, há uma meta intrinsecamente atrelada à ação na nova nomenclatura sugerida. Porém, tal acréscimo será contemplado na descrição da referida ação, quando da revisão do Plano Plurianual - PPA. 

3) Programa: 2301 – Cultura: Incentivo fiscal e fomento a projetos artísticos e culturais
Ação: Apoio financeiro por meio do Fundo Municipal de Cultura (FMC)

Justificativa: A alteração solicitada na emenda aditiva 04/2015 possui inviabilidade técnica de criação de programa com os mesmos objetivos de programa já existente no Plano Plurianual - PPA (Cultura: Preservação, Promoção e Acesso). Assim sendo, fica a solicitação já compreendida. Porém, sugerimos que, na revisão do PPA, a emenda aditiva seja contemplada nas fontes de recursos do tesouro nas respectivas ações que compõem o Fundo Municipal de Cultura ou outra que possa vir a ser criada e que seja compatível com os objetivos pretendidos.
Desta forma é que, ante as razões retro expendidas, por serem referidos dispositivos contrários ao interesse público municipal, é que apresento o presente VETO PARCIAL e submetendo à elevada apreciação desta Casa Legislativa, esperando sejam as ditas razões acatadas.

Ao ensejo apresento minhas cordiais saudações, renovando os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 04 de agosto de 2015.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
